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Assunto: Resposta à FECOMBUSTÍVEIS - Ofício nº 018/2020, de 20.03.2020. 

CC: FECOMBUSTÍVEIS e associados ; SINCOPETRO e associados ; REGRAM 

 

Ilmo. Sr. Paulo de Miranda Soares – Presidente da Fecombustíveis, 

Acusamos o recebimento do seu Ofício acima citado e nós ,BR Distribuidora viemos, de 

pronto, apresentar nosso sentimento de profunda consternação pelo momento em que 

o país e a sociedade vem passando em razão da pandemia Covid-19 (Coronavírus), 

conscientes também das dificuldades que os revendedores da Rede BR estão 

enfrentando. 

Acreditamos que esta crise deve ser enfrentada por todos com consciência, 

responsabilidade e solidariedade. Temos, enquanto rede, um papel muito importante 

nesse momento, de garantirmos o movimento de quem precisa estar na rua e nas 

estradas transportando produtos, prestando auxílio ou tocando outros negócios 

fundamentais. Nossas equipes de pista e de loja estão a postos, na linha de frente 

desta batalha, o que é motivo de orgulho para todos nós. 

Por conta desse cenário, estando o setor de distribuição, no qual se insere a BR 

Distribuidora, diretamente afetado, temos buscado dar tratamento individual e 

pontual à busca de soluções consensuais junto aos nossos fornecedores, prestadores 

de serviço e parceiros comerciais, de modo a mitigar os impactos do evento 

excepcional aqui mencionado. 

Isso se dá em razão das múltiplas variáveis que compõe cada negócio da Cia que devem 

ser levadas em consideração na procura pela solução ótima perante cada uma dessas 

partes relacionadas. 

Desse modo, ressaltamos estar envidando os seus melhores e dedicados esforços para 

tentar enfrentar os desafios do cenário atual com as medidas que estão ao nosso 

alcance, monitorando continuamente os cenários e desdobramentos do evento aqui 

tratado, cujos impactos temporais ainda não podem ser medidos com precisão de modo 

a cumprir com os seus compromissos com todas as nossas partes relacionadas 

(fornecedores, prestadores de serviço, parceiros comerciais, força de trabalho, 

acionistas e autoridades governamentais) e, sensível ao pleito da Fecombustíveis, 

informamos estar com nossas gerências comerciais à disposição e mobilizadas para 

buscar soluções equitativas e equilibradas para cada um de nossos revendedores que 

levem em consideração todas as variáveis individuais dos negócios entabulados e o 

interesse econômico-comercial de ambas as partes. 

Sempre dentro de nossos princípios de consciência, responsabilidade e solidariedade 

para com o momento, bem como o intuito de obter soluções equitativas para ambas as 

partes, informamos que adiaremos as próximas cobranças do PIM, previstas para abril 

e maio, em 90 dias. Suspenderemos também a cobrança dos royalties e taxas de 

marketing das franquias por 60 dias.  
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Além dessas medidas, propomos que o prazo de cumprimento dos volumes de 

combustíveis contratados seja prorrogado proporcionalmente enquanto perdurar o 

estado de calamidade pública, prorrogando-se, igual e proporcionalmente, o prazo 

final dos contratos de fornecimento – de modo a manter o equilíbrio econômico 

financeiro das relações comerciais sem que haja excessiva onerosidade para a 

Companhia. 

Certos da vossa compreensão para este momento de crise extraordinária em nível 

nacional, e reforçando nossa parceria e compromisso habitual no atendimento de 

nossas obrigações, permanecemos à disposição de todos para o que for necessário. 

 

 

Atenciosamente, 

 

Flávio Dantas 

Diretor Executivo de Comercial Varejo e Inteligência de Mercado 

 

Leonardo Burgos 

Diretor de Desenvolvimento de Negócios e Marketing 

 

 


